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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1143/2024 

 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2024. 

 

Processo n° 0821984-48.2024.8.19.0038, 

ajuizado por                                                         . 

 

  Trata-se de Autor, restrito à cadeira de rodas, apresentando quadro de paraparesia 

há 2 anos. Em ressonância magnética de coluna cervical foram evidenciadas alterações 

degenerativas, com suspeita de mielopatia espondilótica. Assim, foi encaminhado ao serviço de 

cirurgia de coluna, com urgência (Num. 108372884 - Pág. 9).  

  Informa-se que o equipamento pleiteado cadeira de rodas, bem como a consulta 

em ambulatório 1ª vez – patologia cirúrgica da coluna vertebral estão indicados ao manejo 

terapêutico do quadro clínico que acomete o Requerente, conforme descrito em documento médico 

(Num. 108372884 - Pág. 9). 

  Quanto à disponibilização dos itens ora pleiteados, no âmbito do SUS, seguem as 

informações: 

 O equipamento cadeira de rodas está coberto pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais - OPM do Sistema 

Único de Saúde - SUS (SIGTAP) na qual constam: cadeira de rodas adulto / infantil (tipo 

padrão) (07.01.01.002-9), cadeira de rodas monobloco (07.01.01.020-7) e cadeira de 

rodas motorizada adulto ou infantil (07.01.01.022-3). 

 Destaca-se que a dispensação, confecção, adaptação e manutenção de 

órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção (OPM), são de 

responsabilidade das oficinas ortopédicas. Tais oficinas devem estar 

articuladas e vinculadas a estabelecimentos de saúde habilitados como 

Serviço de Reabilitação Física ou ao CER com serviço de reabilitação 

física1; 

 Considerando o município de residência do Autor e a Rede de Reabilitação 

Física do Estado do Rio de Janeiro2, ressalta-se que, no âmbito do município 

de Nova Iguaçu (Região Metropolitana I), é de responsabilidade do CASF 

- Centro de Atenção em Saúde Funcional Ramon Pereira de Freitas a 

dispensação e de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção,  

conforme Deliberação CIB-RJ n.º 6.262, de 17 de setembro de 2020, que 

repactua a grade de referência da Rede de Cuidados à Pessoa com 

Deficiência (RCPD) no âmbito do Estado do Rio de Janeiro; 

                                                      
1 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Portaria nº 793, de 24 de abril de 2012. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html>. Acesso em: 01 abr. 2024.  
2 Deliberação CIB-RJ nº 1273 de 15 de abril de 2011. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/1388-

deliberacao-cib-no1273-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 01 abr. 2024.  

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2012/prt0793_24_04_2012.html
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 Cumpre ainda esclarecer que o fluxo administrativo para a obtenção das 

órteses e dos meios auxiliares de locomoção, consiste no encaminhamento 

do Autor, via Sistema Nacional de Regulação (SISREG), pela sua unidade 

básica de saúde de referência, à uma das instituições da Rede de 

Reabilitação Física do Estado do Rio de Janeiro; 

 No intuito de identificar o correto encaminhamento do Requerente junto ao 

sistema de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do SISREG III, 

porém não foi encontrada informação sobre o encaminhamento e situação 

atual do Autor para obtenção do equipamento cadeira de rodas pleiteado; 

 Portanto, para acesso ao equipamento pleiteado, sugere-se que o Autor se 

dirija à Unidade Básica de Saúde, mais próxima à sua residência, a fim de 

requerer o seu encaminhamento a unidade da Rede de Reabilitação 

Física do Estado do Rio de Janeiro3, responsável pela dispensação de 

órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, no município de Nova 

Iguaçu, a saber: CASF - Centro de Atenção em Saúde Funcional Ramon 

Pereira de Freitas. 

 A consulta em ambulatório 1ª vez – patologia cirúrgica da coluna vertebral está 

padronizada no SUS, conforme consta no Sistema de Gerenciamento da Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, com o seguinte nome e código de 

procedimento: consulta medica em atenção especializada (03.01.01.007-2). 

 Para regulamentar o acesso aos serviços ofertados no SUS para assistência 

ao paciente neurológico na alta complexidade, a Portaria SAS/MS n. 

756/2005, determinou que as Unidades de Assistência de Alta 

Complexidade em Neurocirurgia e os Centros de Referência de Alta 

Complexidade em Neurologia ofereçam condições técnicas, instalações 

físicas, equipamentos e recursos humanos adequados à prestação de 

assistência especializada a portadores de doenças neurológicas que 

necessitem de tratamento neurointervencionista e/ou neurocirúrgico e 

desenvolvam forte articulação e integração com o nível local e regional de 

atenção à saúde; 

 A referida Portaria determinou ainda que as Secretarias de Estado da Saúde 

encaminhem, a Coordenação-Geral de Alta Complexidade, do 

Departamento de Atenção Especializada, da Secretaria de Atenção à 

Saúde/MS, a solicitação de credenciamento e habilitação das Unidades e 

Centros de Referência, aprovados na Comissão Intergestores Bipartite – 

CIB; 

 Neste sentido, foi pactuado na CIB-RJ a Rede Estadual de Assistência ao 

Paciente Neurológico na Alta Complexidade, no âmbito do Estado do Rio 

de Janeiro (Deliberação CIB-RJ nº 571 de 13 de novembro de 2008); 

 O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção 

da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política 

                                                      
3 Deliberação CIB nº 1273 de 15 de abril de 2011. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/2075-

deliberacao-cib-n-1273-de-15-de-abril-de-2011.html>. Acesso em: 01 abr. 2024. 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/2075-deliberacao-cib-n-1273-de-15-de-abril-de-2011.html
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/73-2011/abril/2075-deliberacao-cib-n-1273-de-15-de-abril-de-2011.html
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Nacional de Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre 

si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de 

saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o 

acesso da população às ações e aos serviços de saúde4; 

 No intuito de identificar o correto encaminhamento do Demandante aos 

sistemas de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do Sistema 

Estadual de Regulação – SER e verificou que ele foi inserido em 08 de 

março de 2024, para o procedimento Ambulatório 1ª vez Patologia 

Cirúrgica da Coluna Vertebral (Adulto), com classificação de risco 

amarelo e situação em fila, sob a responsabilidade da central REUNI-RJ; 

 Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada no 

caso em tela, entretanto, sem a resolução da demanda até o presente 

momento. 

   Adicionalmente, cabe esclarecer que o equipamento cadeira de rodas pleiteado 

possui registro ativo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde5 não foi encontrado o 

Protocolo Clínico e Diretriz Terapêutica para a suspeita diagnóstica do Autor – mielopatia 

espondilótica. 

 

 É o parecer. 

À 4ª Vara Cível da Comarca de Nova Iguaçu do Estado do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

  

 

                                                      
4 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-

regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 01 abr. 2024. 
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 01 abr. 2024. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

 

 

 

LAYS QUEIROZ DE LIMA 

Enfermeira 

COREN 334171 

ID. 445607-1 

 

 

RAMIRO MARCELINO 

RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 

MAT. 3151705-5 

 

 
 


